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O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes 
documentos para fins de posse: 
 
- CARTEIRA DE IDENTIDADE. 
 
- CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF). 
 
- TÍTULO DE ELEITOR. 
 
- COMPROVANTE DE VOTAÇÃO NA ULTIMA ELEIÇÃO. 
 
- COMPROVANTE DE ENDEREÇO. 
 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO. 
 
- COMPROVANTE DE DOMICÍLIO BANCÁRIO, Banco do Brasil , Caixa 
Econômica e Juriscred. (extrato de conta corrente, ou do cartão). 
 
- PIS/PASEP ( Caso o Servidor(a) não seja cadastrado nos Programas PIS/PASEP, 
efetuar sua inscrição junto à Previdência Social – Numero de Inscrição do Trabalhador 
– NIT. Neste caso, o interessado deverá preencher o Formulário do Banco do Brasil 
para inclusão no PASEP). 
 
- PORTARIA DE NOMEAÇÃO. 
 
- DIARIO DA JUSTIÇA. 
 
-COMPROVANTE DOS PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE CONSTANTE NO 
EDITAL DO CONCURSO, DE ACORDO COM O CARGO PLEITEADO. ( Diploma 
ou certificado de conclusão de curso superior/ Diploma ou certificado de conclusão do 
ensino médio/ Diploma ou certificado de conclusão do ensino básico). 
 
- COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA (bens). 
 
- CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR (se for de sexo masculino). 
 
- DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO. 
 



- DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, 
QUANDO FOR O CASO, OU SUA NEGATIVA. (caso haja o vínculo, é obrigatório 
apresentar a fotocópia de contra cheque). 
 
- DUAS FOTOGRAFIAS 3X4 (recentes). 
 
- CERTIDÃO  NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS RELATIVA AOS 
ÚLTIMOS CINCO ANOS, DA JUSTIÇA ESTADUAL, FEDERAL, DA MILITAR 
FEDERAL E DA MILITAR ESTADUAL. 
 
- DECLARAÇÃO FIRMADA PELO NOMEADO DE QUE REQUEREU O 
CONCELAMENTO OU A LICENÇA DA INSCRIÇÃO NA OAB, SE FOR O CASO. 
 
- COMPROVANTE DE TIPO SANGUINEO E FATOR RH. 
 
 
 Para o cadastro de JUIZ LEIGO deve-se apresentar, também: 
 
- DECLARAÇÃO que exerce a atividade forense há mais de 5 anos. 
 
- CARTEIRA DA OAB. 
 
- COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM A OAB. 
 
 
Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias NÃO 
AUTENTICADAS. 
 
ENTREGAR TODA À DOCUMENTAÇÃO NO R. H. (SEAD). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Lista com os exames necessários para a inspeção médica: http://www.tjpi.jus.br/tjpi/uploads/manuais/19.pdf 


